
PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 117, DE 2015 

Disciplina a recepção dos novos alunos nas instituições 
de ensino superior e acrescenta o art. 65-A ao Decreto-
Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, para prever 
como contravenção penal a realização de trote 
vexatório. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as atividades de recepção a novos alunos em 
instituições de ensino superior. 

Art. 2º São proibidas as atividades de recepção de novos alunos em 
instituições de ensino superior, de qualquer natureza, que: 
I – atentem contra sua integridade física, moral ou psicológica;  
II – imponham-lhes constrangimento; 
III – obriguem a prática de atos vexatórios ou humilhantes; 
IV – impliquem pedido de doação de bens, dinheiro ou prestação de serviços pelos novos 
alunos. 

§ 1º Verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no caput,
ainda que fora das suas dependências, a instituição de ensino superior instaurará 
processo disciplinar, bem como representará ao Delegado de Polícia competente para 
instauração do inquérito policial. 

§ 2º O processo disciplinar será regido por regras de procedimento da
instituição de ensino superior, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3º Poderão ser aplicadas as seguintes sanções disciplinares:
I – suspensão de um a seis meses; 
II – expulsão. 

Art. 3º Antes do início do período letivo, a instituição de ensino superior 
constituirá comissão integrada por professores e estudantes, que estabelecerá um 
calendário de atividades e eventos destinados à recepção de novos alunos. 
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Parágrafo único. As atividades visarão à integração na vida universitária, 

bem como ao conhecimento das instalações, do funcionamento dos equipamentos 
coletivos e dos serviços sociais disponíveis na instituição de ensino. 

Art. 4º As instituições de ensino superior farão campanhas de divulgação e 
esclarecimento quanto ao disposto nesta Lei. 

Art. 5º O Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 – Lei das 
Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 65-A: 

“Art. 65-A. Constranger estudante, a título de recepção em 
universidade, faculdade, academia, ou outro estabelecimento de 
ensino, de qualquer natureza, inclusive militar, a praticar ato 
humilhante, vexatório, contrário aos bons costumes ou prejudicial à sua 
saúde: 
Pena – prisão simples, de vinte dias a dois meses, ou multa de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais).” 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Já há muito tempo que a sociedade demanda uma resposta legislativa para 
coibir os trotes estudantis abusivos. O Poder Legislativo, entretanto, ainda não logrou 
êxito em produzir um normativo para regulamentar a recepção de novos alunos nas 
instituições de ensino superior. 

Houve no passado dois projetos de lei que tentaram, sem sucesso, regular 
essa matéria: o Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2009, oriundo do Projeto de Lei nº 
1.023/95, da Câmara dos Deputados, e o Projeto de Lei nº 104, de 2009, da Senadora 
Marisa Serrano. 

Busquei inspiração nessas proposições para apresentar este projeto. De 
acordo com o texto que proponho, os trotes estudantis deverão ser institucionalizados, 
significando dizer que serão previamente estabelecidos por comissão designada pela 
instituição de ensino especialmente para a promoção de atividades de recepção de novos 
alunos, vedadas as que imponham constrangimento, obriguem a prática de atos 
vexatórios ou humilhantes ou que atentem contra a integridade física, moral ou 
psicológica do aluno.   

No mais, inserimos dispositivo no Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941, para prever como contravenção penal a aplicação de trote vexatório. 

Tendo esses legítimos objetivos por principal instrumento, esperamos 
conquistar o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador HUMBERTO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

Lei das Contravenções Penais 

CAPÍTULO VII 
DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES 

        Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessivel ao 
público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele:       (Vide Decreto-Lei nº 4.866, de 
23.10.1942)         (Vide Decreto-Lei 9.215, de 30.4.1946) 
       Pena – prisão simples, de três meses a um ano, e multa, de dois a quinze contos de 

réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos de decoração 
do local. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa
do jogo pessoa menor de dezoito anos. 

§ 2º Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, quem é
encontrado a participar do jogo, como ponteiro ou apostador. 

§ 3º Consideram-se, jogos de azar:
        a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte; 

b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam
autorizadas; 

c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.
§ 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessivel ao público:
a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente

participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa; 
        b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se 
proporciona jogo de azar; 

c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de
azar; 
       d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se dissimule 

esse destino. 
        Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal: 
       Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de cinco a dez contos de 

réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis existentes no local. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua

guarda para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria 
não autorizada. 

§ 2º Considera-se loteria toda operação que, mediante a distribuição de bilhete,
listas, cupões, vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a 
obtenção de prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza. 

§ 3º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios autorizados
na legislação especial. 
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       Art. 52. Introduzir, no país, para o fim de comércio, bilhete de loteria, rifa ou tômbola 

estrangeiras: 
 Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de um a cinco contos de 

réis. 
       Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua 

guarda. para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estrangeira. 
       Art. 53. Introduzir, para o fim de comércio, bilhete de loteria estadual em território 

onde não possa legalmente circular: 
        Pena – prisão simples, de dois a seis meses, e multa, de um a três contos de réis. 
       Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua 

guarda, para o fim de venda, introduz ou tonta introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estadual, em território onde não possa legalmente circular. 
        Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda lista de sorteio de loteria estrangeira: 
        Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de duzentos mil réis a um conto 
de réis. 
        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem exibe ou tem sob sua guarda lista de 
sorteio de loteria estadual, em território onde esta não possa legalmente circular. 
        Art. 55. Imprimir ou executar qualquer serviço de feitura de bilhetes, lista de sorteio, 
avisos ou cartazes relativos a loteria, em lugar onde ela não possa legalmente circular: 
       Pena – prisão simples, de um a seis meses, e multa, de duzentos mil réis a dois 

contos de réis. 
        Art. 56. Distribuir ou transportar cartazes, listas de sorteio ou avisos de loteria, onde 
ela não possa legalmente circular: 
        Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de cem a quinhentos mil réis. 
        Art. 57. Divulgar, por meio de jornal ou outro impresso, de rádio, cinema, ou qualquer 
outra forma, ainda que disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de 
loteria, onde a circulação dos seus bilhetes não seria legal: 
        Pena – multa, de um a dez contos de réis. 
        Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo do bicho, ou praticar qualquer 
ato relativo à sua realização ou      exploração: 

 Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de dois a vinte contos de 
réis. 
        Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, 
aquele que participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou para terceiro. 
        Art. 59. Entregar-se alguem habitualmente à ociosidade, sendo válido para o 
trabalho, sem ter renda que lhe assegure meios bastantes de subsistência, ou prover à 
própria subsistência mediante ocupação ilícita: 
        Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses. 
        Parágrafo único. A aquisição superveniente de renda, que assegure ao condenado 
meios bastantes de subsistência, extingue a pena. 
Art. 61. Importunar alguem, em lugar público ou acessivel ao público, de modo ofensivo 
ao pudor: 
        Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 
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       Art. 62. Apresentar-se publicamente em estado de embriaguez, de modo que cause 

escândalo ou ponha em perigo a segurança própria ou alheia: 
       Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a 

dois contos de réis. 
       Parágrafo único. Se habitual a embriaguez, o contraventor é internado em casa de 

custódia e tratamento. 
        Art. 63. Servir bebidas alcoólicas: 
        I – a menor de dezoito anos; 
        II – a quem se acha em estado de embriaguez; 
        III – a pessoa que o agente sabe sofrer das faculdades mentais; 

 IV – a pessoa que o agente sabe estar judicialmente proibida de frequentar lugares 
onde se consome bebida de tal natureza: 
       Pena – prisão simples, de dois meses a um ano, ou multa, de quinhentos mil réis a 

cinco contos de réis. 
        Art. 64. Tratar animal com crueldade ou submetê-lo a trabalho excessivo: 

 Pena – prisão simples, de dez dias a um mês, ou multa, de cem a quinhentos mil 
réis. 

§ 1º Na mesma pena incorre aquele que, embora para fins didáticos ou científicos,
realiza em lugar público ou exposto ao publico, experiência dolorosa ou cruel em animal 
vivo. 

§ 2º Aplica-se a pena com aumento de metade, se o animal é submetido a trabalho
excessivo ou tratado com crueldade, em exibição ou espetáculo público. 
        Art. 65. Molestar alguem ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por motivo 
reprovavel: 
       Pena – prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de duzentos mil réis a 

dois contos de réis. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.) 
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